
CÂMARA DOS DEPUTADOS    
DEPUTADO FEDERAL LUCIANO VIEIRA 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA MANIPULAÇÃO DAS
PARTIDAS DE JOGOS DE FUTEBOL

Requer que convoque o senhor   
Paulo Miranda - jogador do  Náutico
para prestar depoimento perante 
esta Comissão Parlamentar de 
Inquérito.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termo do art. 58, § 3º, da Constituição Federal,

combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e com o art.36, II, do Regimento

Interno da  Câmara dos  Deputados,  seja  convocado  o senhor Paulo Miranda -

jogador do  Náutico, para prestar esclarecimento sobre fatos relacionados com a

manipulação das partidas de jogos de futebol, objeto de investigação desta CPI.

JUSTIFICAÇÃO

A convocação do senhor  Paulo Miranda  visa colher informações que contribuirão

substancialmente para o desenvolvimento dos trabalhos desta CPI. 

                           

                                 Sala das Sessões, em        de                     2023. 

 

                                            Deputado LUCIANO VIEIRA 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Vieira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239859574100
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